


	
INDICAÇÃO Nº455/2015




AUTORIA: VEREADORES PEDRO DA VITÓRIA, CLÓVIS DE PAULA E MILTON SOARES.
                                                              
INDICAM 	QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO O CRESCENTE NÚMERO DE ANDARILHOS NAS RUAS DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                           		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito, com cópia ao Sr. Cícero dos Santos, Secretário de Assistência Social, a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de providências quanto ao crescente número de andarilhos nas ruas do município de  Campo Novo do Parecis, que atualmente ocupam o canteiro central da Avenida Olacyr de Moraes (em frente o Supermercado Big Master). 
  JUSTIFICATIVA

	CONSIDERANDO as inúmeras situações constrangedoras enfrentadas pelos comerciantes, pelos profissionais que fazem frete (freteiros) e pelas pessoas que transitam pelos locais onde eles se encontram, pois há sujeira, dejetos e mau cheiro;
CONSIDERANDO que a grande maioria desses andarilhos passam o dia todo alcoolizados, malvestidos e sujos, onde abordam a população para pedir dinheiro, deixando as pessoas com certo receio e medo e isso transmite uma imagem ruim para a cidade;
CONSIDERANDO a necessidade de solucionar esse problema social, onde essas pessoas precisam de ajuda para que possam ser readaptadas e resgatadas para uma vida digna e que voltem a conviver em sociedade;
CONSIDERANDO que, típico das grandes cidades, a aglomeração destas pessoas consolida uma série de outros problemas como o aumento da marginalidade, risco à saúde, dentre outros. São seres humanos sem amparo para buscar uma alternativa de vida e podem se tornar um grande problema; logo, cabe à sociedade discutir uma solução para que Campo Novo do Parecis e estas pessoas possam ter um perspectiva futura diferente do que o destino está encaminhando neste momento.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de  abril de 2015.

VER. PEDRO DA VITÓRIA               VER. CLÓVIS DE PAULA



VER MILTON SOARES
                           








   
                          

	
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________
                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________
                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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